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DOCUMENTAÇÃO
E

BIBLIOTECA

l .RELATÕRIO: Cuidar,» os presentes autos de pedido de correção de defasagcm para o 2°

semestre de 1987-

2. AP, RE C l AÇiSO: A análise dos formulários e dos indicadores econcniico-f i nancei ros , de

conformidade cem o estabelecido na Deliberação CEE n? 20/87, destaca os seguintes '

aspectos: , •

Foi apresentada r documentação exigida pela D f .1 . CEE n? 20/87 l Não.

Quais as peças essenciais, não existentes no F -ocesso ? Comunicado ao corno

discente; _Fprrnuláfio n9 9 não discrimina cursos.

Qiíal o valor autorizado para o 2? semestre/86? ............ Cz$

Qural o valor autorizado para o l? semest ré/87? ............ Cz$

Qual o valor praticado no l? semestre/87? ................. Cz$ 2.700,00

Qoal o percentual de aumento praticado no l? sem./87? .....

Qual o percentual de diferença entre o valor praticado

e o valor autorizado no l? serr;estre/87 ? ........ .........

Qual o valor da mensalidade do 19 semestre de 198?, para

base de cálculo dó 2? semestre de 198? ? ................. CzS 2.700,00

Qual o percentual de incidência das despesas com

pessoal na folha do pagamento do curso ? .................

Qual foi a defasagem solicitada para o 2? scmest ré/87? ••• 65,32%

Qual o percentual para equilíbrio rece i ta-despesa no curso?

A escola faz júo ã corrcçõo de defasagcr.i no curso ? .......

Qual o percentual que deve ser concedido ? .................
, »

3. CONCLUSÃO; A v i s ta do exposto, considerando a documentação apresentada e os indico

dores cconônu co- f i nancci roo ,os quais dcruonst ram a real situação do curso, opino pelo

indeferimento ' do pcd j<j0 do Con;eção de dcfar.oir,eni porá o 2? scnn^t r<: /S? ,

podendo u requerente cobrar, no pç r Todo supra' ofj segu in tes preços tv.áxi r.oi. :

JULHO/ACOSTO ............ C:- S

OUTUBRO

DEZIMimO

2.700,00 SETEMBRO .......... Cr_Ç_ 3.780,00

HOVI-.MRP.O ... ...... O$_ 4.327,72C/S_ 4 .044,60

. C/,0_ 4 . 8 4 7 , 0 4

Quanto í» c:vcn t ti.i i i. volci '»1"". t"( j ! ; t adi)', o i : ' . i ior,f is MIÍS/ lor- d ' j v«r ro i ' i '.cr - í !> '

dcs ao corpo di-^-nu- <.-.i o n-u-n-.-ido', ,rui foi --MJ cc icl/i p'j l .1 ler) i •• l .iç.'io
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DELIBERAÇÃO DO PLENÃRIO
\ CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade,

a decisão da Comissão de Encargos Educacionais, nos termos do Voto
do Relator.

O Conselheiro Luiz António de Souza Amaral apresentou De_
claração de Voto, subscrita pelos Conselheiros Arthur Fonseca Fi-
lho, Cecília Vasconcellos Lacerda Guaraná, Luiz Eduardo Cerqv.eira
Magalhães e Yugo Okida.

Sala "Carlos Pasquale", em ,22 de dezembro de 1987
a) Con^Ç JORGE NAGLE

Presidente

J
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DECLARAÇÃO DE VOTO

v Votamos favoravelmente às Indicações da CEnE porquea urgência
não nos deixou outra alternativa.

Entretanto, todos os processos merecem análise, devendo por

tanto os estabelecimentos que se sentirem prejudicados entrar com

pedido de reconsideração nos termos regimentais e ou recurso con-

forme prevê a legislação vigente. <

Em 22 de dezembro de 1987

a) Cons9 Luiz António de Souza Amaral

Subscrita pelos Conselheiros r Arthur Fonseca Filho, .Gecí

lia Vasconoellos Lacerda Guaraná, Lu.jzl.Eduardo Cerqueira Maga-

lhães e Yugo Okida.


